
  Caderno I do dia 20 de Março de 2024   Ano XXVI Nº 6196

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0251, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 0190,

de 21 de fevereiro de 2024, que trata sobre a

cessão de servidor público municipal ao

Ministério Público do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 129/2021,

estabelecido entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, com vigência no período

compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 03 de novembro de

2025;

RESOLVE,

Art. 1º. – REVOGAR a Portaria nº 0190, de 21 de fevereiro

de 2024, que concedeu a cessão do Sr. FRANCISCO FERNANDES

DO NASCIMENTO JÚNIOR, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), para o

Programa de Proteção e Defesa do Consumidor da Comarca de

Juazeiro do Norte (DECON), órgão pertencente ao Ministério Público

do Estado do Ceará.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de março de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0252, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Procuradoria Geral do Municipio de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR SHAKESPEARE TEIXEIRA

ANDRADE, inscrito no CPF nº XXX.246.353-XX, do cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional do Procuradoria Geral do Municipio (PGM), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de março de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0253, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de

Contratos e Convênios da Secretaria de

Administração do Municipio de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da
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Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR SHAKESPEARE TEIXEIRA

ANDRADE, inscrito no CPF nº XXX.246.353-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Gerente de Contratos e Convênios,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Administração (SEAD), de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de março de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº110/2024- GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao Sr. “CARLOS ALBERTO RIBEIRO”,

inscrito no CPF: XXX.562.103-XX, lotado na Coordenadoria de

Assistência Farmacêutica- CAF, 01( uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$: 244,00,(duzentos e quarenta e quatro reais) acrescida de

25% equivalente ao valor R$: 61,12 ( sessenta e um reais e doze

centavos), perfazendo o valor de R$: 305,62 (trezentos e cinco reais e

doze centavos), referente a viagem no dia 07/03/2024 com retorno

dia 09/03/2024, em veículo “CAMINHÃO”, pois o mesmo se

deslocará até a cidade de Fortaleza para fazer a conferência e

recebimento dos medicamentos (Atenção básica e Secundaria),

referente ao quarto trimestre de 2023 da PPI (Programação Pactuada

Integrada), que estão disponíveis na Célula de Gestão de Logística de

Recurso Biomédico, situada na Travessa 14, nº 1161 alto alegre 2

Maracanaú -  Fortaleza- Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de março de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 126/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/03/2024

com retorno dia 09/03/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPH-3F19 com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de março de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 131/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/03/2024

com retorno dia 13/03/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPH-3F19 com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de março de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 045/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 25/01/2024

com retorno dia 27/01/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RVB-1L82 com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 23 de janeiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

P O R T A R I A    Nº 092/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 93/2024 do Centro

de Referência Especializado de Assistência Social do Município de

Juazeiro do Norte, de 01 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). REGINA ELIAS

GOMES, portador(a) do RG nº 98XXXXXXX06 SSP-CE, inscrito(a)

no CPF nº XXX.894.483-XX, ocupante do cargo

COORDENADOR(A) DO CREAS, lotado na Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, 1 (uma) diária, no

valor unitário da diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais),

mais meia diária no valor de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e

cinquenta centavos), perfazendo um valor de R$ 574,50 (quinhentos

e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 143,63 (cento e quarenta e três reais e sessenta e três

centavos), perfazendo um total de R$ 718,13  (setecentos e dezoito

reais e treze centavos), com a finalidade de participação do Curso

Técnicas em Escuta Especializada, promovido pela Escola Superior

do Ministério do Ceará que ocorrerá na cidade de Fortaleza/CE,

com saída aos 08/03/2024 no turno da noite e retorno aos 09/03/

2024 no turno matutino.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre rodoviário.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

SEDEST
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 01 de março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 093/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 133/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 05 de Março

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). FRANCISCO

ERMESSON PEREIRA SANTOS, portador do RG nº

20XXXXXXXX3 SSP-CE, inscrito no CPF nº XXX.531.103-XX,

ocupante do cargo Conselheiro(a) Tutelar, lotado(a) na Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, 20% do

valor da diária para DAS 2-5, no valor unitário da diária de R$383,00

(trezentos e oitenta e três reais), perfazendo um valor total de R$

76,60 (setenta e seis reais e sessenta centavos), com a finalidade de

resolução de procedimentos referentes ao adolescente M.S.S, conforme

solicitação Judicial, bem como visita ao Conselho Tutelar local de

Aurora - CE, para trabalho conjunto do caso, com saída aos 11/03/

2024 às 08:00h (oito horas) e retorno aos 11/02/2024 às 20:00h

(vinte horas).

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 094/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 133/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 05 de março

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). PATRÍCIA ROCHA DOS

SANTOS, portador do RG nº 13XXXXXXX7 SSP-BA, inscrito no

CPF nº XXX.844.565-XX, ocupante do cargo Conselheiro(a) Tutelar,

lotado(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST, 20% do valor da diária para DAS 2-5, no valor

unitário da diária de R$383,00 (trezentos e oitenta e três reais),

perfazendo um valor total de R$ 76,60 (setenta e seis reais e sessenta

centavos), com a finalidade de resolução de procedimentos referentes

ao adolescente M.S.S, conforme solicitação Judicial, bem como visita

ao Conselho Tutelar local de Aurora - CE, para trabalho conjunto

do caso, com saída aos 11/03/2024 às 08:00h (oito horas) e retorno

aos 11/02/2024 às 20:00h (vinte horas).

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 095/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 133/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 05 de março

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). ALDERLAN LUIS DE

FRANÇA, portador do RG nº 20XXXXXXXX1 SSP-CE, inscrito no

CPF nº XXX.496.283-XX, ocupante do cargo MOTORISTA, lotado

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST, 20% do valor da diária, no valor unitário da diária de R$

163,00 (cento e sessenta e três reais), perfazendo um valor total de R$

32,60 (trinta e dois reais e sessenta centavos), com a finalidade conduzir

conselheiros tutelares para resolução de procedimentos referentes ao

adolescente M.S.S, conforme solicitação Judicial, bem como visita ao

Conselho Tutelar local, de Aurora - CE, para trabalho conjunto do

caso, com saída aos 11/03/2024 às 08:00h (oito horas) e retorno

aos 11/02/2024 às 20:00h (vinte horas).

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA N° 061/2024 – SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Conforme o ofício da Secretaria de Educação, n° 164/2024

– SEDUC de 04 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. DJAILSON RICARDO

MALHEIROS, inscrito no CPF sob nº XXX.235.472-XX e portador

do RG nº 20XXXXXXXXX5, ocupante do cargo de PROFESSOR/

INTERLOCUTOR VIDAS PRESERVADAS, lotado na Secretaria

Municipal de Educação - SEDUC, 01 (uma) diárias, no valor unitário

de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), acrescida de 25%,

equivalente a R$ 95,75 (noventa e cinco reais e setenta e cinco

centavos), adicionado ainda o valor de R$ 412,00 (quatrocentos e

doze reais) referente ao valor de passagem de ônibus ida e volta, tipo

leito, quando o servidor utilizar carro próprio, perfazendo o total de

R$ 890,75 (oitocentos e noventa reais e setenta e cinco centavos), com

a finalidade de participar do Lançamento do Programa Vidas

Preservadas, em Fortaleza/CE, tendo como início do afastamento o

dia 21 de março de 2024, encerrando-se em 22 de março de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será com carro próprio.

 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 20 de março de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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PORTARIA Nº 053/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Conforme o ofício do Gabinete do Prefeito, n° 128/2024

– GP de 05 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. GLÊDSON LIMA BEZERRA,

inscrito no CPF sob nº XXX.579.433-XX e portador do RG nº

96XXXXXXXX1, ocupante do cargo de PREFEITO MUNICIPAL,

lotado no Gabinete do Prefeito - GAB, 1 (uma) diária, no valor

unitário de R$ 1.072,00 (um mil e setenta e dois reais),  acrescida de

25 % que corresponde a R$ 268,00 (duzentos e sessenta e oito reais),

adicionando ainda o valor de R$ 412,00 ( quatrocentos e doze reais)

referente ao valor de passagem de ônibus ida e volta, tipo leito, quando

o servidor utilizar carro próprio, perfazendo o valor final de R$

1.752 (um mil setecentos e cinquenta e dois reais), com o objetivo de

participar do Seminário realizado pela Aprece, com o tema:  Condutas

vedadas aos agentes públicos municipais em ano de eleições. Além

disso, participará de reuniões para tratar de assuntos de interesse da

municipalidade.

Assim, tem-se como início do afastamento o dia 06 de março

de 2024, encerrando-se em 08 de março de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da Viagem será de veículo próprio.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 08 de dezembro de

2023.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 06 de março de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 01 /2024– SEMASP

Dispõe sobre a proibição de venda de pescados

em geral no entorno do Mercado Gumercindo

Ferreira Santana – Mercado do Peixe

A Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos, no uso

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela Lei

Complementar Nº 112 de 05 de julho de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade do ordenamento e

fiscalização do entorno do Mercado Gumercindo Ferreira Santana,

Mercado do Peixe, fica Proibida a venda de Pescados em geral, com

objetivo de garantir higiene e saúde pública dos consumidores.

RESOLVE:

Art. 1º Fica proibido a venda de Pescados em geral no entorno

do Mercado Gumercindo Ferreira Santana, com seguinte endereço

Rua Padre Alcântara, s/nº, - Bairro: João Cabral, neste Município,

com objetivo de garantir higiene e saúde pública;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Juazeiro do Norte, 20 de março de 2024.

_______________________________________________

Dra Darcya Alves Monteiro

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos – SEMASP

SEMASP
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PORTARIA Nº 0024/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.01.22-0015, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a UNIVERSIDADE

PATATIVA DO ASSARÉ (UPA), CNPJ nº 05.342.580/0001-19,

com a finalidade de prestação serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da

Administração Pública do Município de Juazeiro Norte/CE, através

da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIVIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

103050, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.01.22-0015, com a finalidade de

prestação serviços de Agente de Integração de Estágios, em regime de

serviço contínuo, para auxiliar operacionalização do Programa de

Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 22 de

janeiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA/SEAD

PORTARIA Nº 0189/2023

 PORTARIA Nº 0025/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.02.05-0015, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa A L RODRIGUES

DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 32.244.061/0001-90, com a

finalidade de aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIVIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

103050, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.05-0015, com a finalidade de

aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro Norte.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD



  08   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE MARÇO DE 2024

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA/SEAD

PORTARIA Nº 0189/2023

PORTARIA Nº 0026/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.02.05-0034, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa LRF

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.464.926/0001-27, com a

finalidade de aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIVIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

103050, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.05-0034, com a finalidade de

aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro Norte.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA/SEAD

PORTARIA Nº 0189/2023

PORTARIA Nº 0027/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.02.05-0053, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;
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CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa JOSÉ AIRTON

SOUSA PINTO LTDA, CNPJ nº 48.777.092/0001-47, com a

finalidade de aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIVIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

103050, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.05-0053, com a finalidade de

aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro Norte.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA/SEAD

PORTARIA Nº 0189/2023

PORTARIA Nº 0028/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.02.05-0073, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa MARIA DO

SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, CNPJ

nº 07.759.165/0001-90, com a finalidade de aquisição de produtos

de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração do Município de Juazeiro

Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIVIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

103050, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.05-0073, com a finalidade de

aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro Norte.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022
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LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA/SEAD

PORTARIA Nº 0189/2023

PORTARIA Nº 0029/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.02.05-0094, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa EXPRESSO

DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ nº 25.179.741/0001-02, com a

finalidade de aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LIVIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

103050, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.05-0094, com a finalidade de

aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro Norte.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA/SEAD

PORTARIA Nº 0189/2023

PORTARIA Nº 0031/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.02.07-0002, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa ASP

AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA

LTDA, CNPJ nº 02.288.268/0001-04, com a finalidade de prestação

de serviços prestados de licença de uso de sistemas informatizados

(software) de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo

aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio,

almoxarifados e portal da transparência destinados à Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. PAULO ROBERTO

RESSUREIÇÃO LIMA, servidor público municipal, Matricula

Funcional nº 105378, investido no cargo de provimento em comissão

de Assessor Jurídico, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a função

de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.07-0002, com a finalidade de
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prestação de serviços prestados de licença de uso de sistemas

informatizados (software) de contabilidade e orçamento público

(inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos,

patrimônio, almoxarifados e portal da transparência destinados à

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte/

CE.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 07 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

PAULO ROBERTO RESSUREIÇÃO LIMA

ASSESSOR JURÍDIDO/SEAD

PORTARIA Nº 0773/2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16847

Data do Protocolo: 12 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: ANA SIULAN DOS SANTOS SILVA

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 101361

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 07 (sete) dias, com início em 28 de fevereiro

de 2024, e termino em 05 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 14 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16844

Data do Protocolo: 12 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: ANITA PEDROSA FONTES

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 97558

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de mais 15 (quinze) dias, com início em 1º de

março de 2024, e termino em 15 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 14 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16846

Data do Protocolo: 12 de março de 2024
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Objeto: Renovação de Licença para Tratar de Pessoa Doente na

Família

Requerente: BRÍGIDA MARIA ELIAS PEIXOTO

Cargo: Merendeira

Matrícula Funcional nº 94848

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de mais 30 (trinta) dias, com início em 04 de

março de 2024, e termino em 02 de abril de 2024.

Juazeiro do Norte, 14 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16880

Data do Protocolo: 20 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: ERENISSE DO NASCIMENTO SILVA

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 2801

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 12 (doze) dias, com início em 11 de março

de 2024, e termino em 22 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 20 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP)

Requerimento n.º 202403-16819

Data do Protocolo: 07 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: JENILSON FERREIRA GOMES

Cargo: Guarda Civil Metropolitano

Matrícula Funcional nº 6801

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 26 de fevereiro

de 2024, e termino em 1º de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 13 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16826

Data do Protocolo: 08 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: JOSEFA DA SILVA TEIXEIRA

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 23064

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 11 de março

de 2024, e termino em 09 de abril de 2024.
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Juazeiro do Norte, 18 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16837

Data do Protocolo: 11 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: LARISSA FABIANA ALVES DA COSTA

Cargo: Interprete de Libras

Matrícula Funcional nº 104475

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 26 de fevereiro

de 2024, e termino em 1º de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 13 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP)

Requerimento n.º 202403-16813

Data do Protocolo: 06 de fevereiro de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: MARCOS ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

Cargo: Guarda Civil Metropolitano

Matrícula Funcional nº 15311

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 21

de fevereiro de 2024, e termino em 05 de abril de 2024.

Juazeiro do Norte, 13 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16879

Data do Protocolo: 20 de março de 2024

Objeto: Renovação de Licença para Tratar de Pessoa Doente na

Família

Requerente: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

FERREIRA

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Matrícula Funcional nº 2752

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 60 (sessenta) dias, com início em 09 de

março de 2024, e termino em 07 de maio de 2024.

Juazeiro do Norte, 20 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022
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DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16845

Data do Protocolo: 12 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: MARIA JOSE DA SILVA DOMINGOS

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 92634

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 29 de fevereiro

de 2024, e termino em 04 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 14 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16851

Data do Protocolo: 13 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: MARIA ZILDENE FERNANDES

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 1040

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 14 (quatorze) dias, com início em 04 de

março de 2024, e termino em 17 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 15 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP)

Requerimento n.º 202402-16764

Data do Protocolo: 27 de fevereiro de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: MIGUEL MATOS NETO

Cargo: Agente de Transito e Transporte

Matrícula Funcional nº 7066

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 15 de março

de 2024, e termino em 13 de abril de 2024.

Juazeiro do Norte, 20 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16855

Data do Protocolo: 14 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família
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Requerente: ROSIANA MARIA ALVES GUEDES

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 23189

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 27 de fevereiro

de 2024, e termino em 27 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 18 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTETÁVEL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ – CMDRS

TERMO DE POSSE

Ao décimo primeiro dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte

e quatro, às 10h00min no Gabinete do Prefeito, presentes o Prefeito

Municipal, Excelentíssimo Sr. Glêdson Lima Bezerra, o Secretário de

Agricultura e Abastecimento, o Sr. Marcelo de Sousa Pinheiro e o

conselheiro CÍCERO EVANDRO LOBO DA SILVA, portador do

CPF XXX.208.573-XX, para integrar o presente termo ao cargo de

Vice-Presidente do Conselheiro do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, para um mandato

de 1 (um) ano, a conta da presente data, em seguida empossado,

prestar compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do

cargo, de conformidade com a Lei 4.314, de 13 de maio de 2014,

para constar, eu Kauana Ferreira da Costa, nomeada para este ato,

depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal, pelo Secretário de Agricultura e Abastecimento e

pelo Vice-Presidente empossado.

Juazeiro do Norte – CE, 11 de março de 2024

GLEDSON BEZERRA

Prefeito Municipal

MARCELO DE SOUSA PINHEIRO

Secretário de Agricultura e Abastecimento

CÍCERO EVANDRO LOBO DA SILVA

Vice-Presidente do CMDRS

KAUANA FERREIRA DA COSTA

Assessora Jurídica – SEAGRI

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTETÁVEL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ – CMDRS

TERMO DE POSSE

Ao décimo primeiro dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte

e quatro, às 10h00min no Gabinete do Prefeito, presentes o Prefeito

Municipal, Excelentíssimo Sr. Glêdson Lima Bezerra, o Secretário de

Agricultura e Abastecimento, o Sr. Marcelo de Sousa Pinheiro e a

conselheira MARIA LUCINEIDE LOPES BEZERRA, portadora

do CPF XXX.102.208-XX, para integrar o presente termo ao cargo

de Conselheira e Secretária do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, para um mandato

de 2 (dois) anos e 1 (um) ano, respectivamente, a conta da presente

data, em seguida empossada, prestar compromisso de cumprir

fielmente os deveres e atribuições do cargo, de conformidade com a

Lei 4.314, de 13 de maio de 2014, para constar, eu Kauana Ferreira

da Costa, nomeada para este ato, depois de lido e achado conforme,

vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, pelo Secretário

de Agricultura e Abastecimento e pela Conselheira e Secretária

empossada.

Juazeiro do Norte – CE, 11 de março de 2024.

GLEDSON BEZERRA

Prefeito Municipal

 SEAGRI
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MARCELO DE SOUSA PINHEIRO

Secretário de Agricultura e Abastecimento

MARIA LUCINEIDE LOPES BEZERRA

Conselheira e Secretária do CMDRS

KAUANA FERREIRA DA COSTA

Assessora Jurídica – SEAGRI

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTETÁVEL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ – CMDRS

TERMO DE POSSE

Ao décimo primeiro dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte

e quatro, às 10h00min no Gabinete do Prefeito, presentes o Prefeito

Municipal, Excelentíssimo Sr. Glêdson Lima Bezerra, o Secretário de

Agricultura e Abastecimento, o Sr. Marcelo de Sousa Pinheiro e o

conselheiro ANTONIO GEBSON PINHEIRO, portador do CPF

XXX.034.233-XX, para integrar o presente termo ao cargo de

Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável – CMDRS, para um mandato de 1 (um) ano, a conta da

presente data, em seguida empossado, prestar compromisso de cumprir

fielmente os deveres e atribuições do cargo, de conformidade com a

Lei 4.314, de 13 de maio de 2014, para constar, eu Kauana Ferreira

da Costa, nomeada para este ato, depois de lido e achado conforme,

vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, pelo Secretário

de Agricultura e Abastecimento e pelo Presidente empossado.

Juazeiro do Norte – CE, 11 de março de 2024.

GLEDSON BEZERRA

Prefeito Municipal

MARCELO DE SOUSA PINHEIRO

Secretário de Agricultura e Abastecimento

ANTONIO GEBSON PINHEIRO

Conselheiro do CMDRS

KAUANA FERREIRA DA COSTA

Assessora Jurídica - SEAGRI

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Aviso de Chamamento Público – A Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, do Município de Juazeiro do Norte/

CE, torna pública para conhecimento dos interessados, a realização

de chamamento público para selecionar uma organização de

Sociedade civil para firmar parceria, por meio de Termo de

Colaboração, garantindo a observância dos princípios de isonomia,

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,

probidade administrativa, da vinculação do instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe sejam correlatos,

conforme especificações do edital. Valor estimado de R$ 59.000,00

(Cinquenta e nove mil reais). Com recebimento das propostas em

horário de expediente (07h30min às 11h30min e das 13h00min às

17h00min), a partir de 08 de abril de 2024 e abertura dos envelopes

em 08 de maio de 2024. O objetivo de tal chamamento público é

selecionar uma Organização da Sociedade Civil (OSC) para realizar

os serviços de roço das estradas vicinais por meio de roço manual,

afim de melhorar a trafegabilidade nas estradas da zona rural

município de Juazeiro do Norte/CE. Maiores informações pelo

telefone: (88) 3199-0378 ou na sede da Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, endereço Rua Quinze de Novembro S/

N São Miguel, Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte, 08 de março de 2024.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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PORTARIA Nº 009/2024 – CGM/SESP de 18 de março de 2024.

Republicado por incorreção

Dispõe sobre a Instauração de “procedimento

de aplicação direta de penalidade nº 001/2024.

Considerando a obrigatória observância aos princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o inteiro teor do Ofício 156/2023-GCM/

PMJN e documentos em anexo, protocolados pelo requerente, que

informam possível desvio de conduta de Servidor Público Municipal,

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Conduta da Instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o procedimento de aplicação direta de

penalidade, para o qual fora encarregado de fazer, respeitando o

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º,

inciso LV, da Constituição Federal Brasileira;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar procedimento de Aplicação Direta de

Penalidade, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, J. de S. L. N.

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo

este processo conduzido pela Corregedoria Geral da Guarda Civil

Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE;

Art. 2º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão

procedimento de aplicação direta de penalidade, admitida a sua

prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 4º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 18 de março de 2024.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

PORTARIA Nº 006/2024 – CGM/SESP de 18 de MARÇO de

2024.

Republicada por incorreção

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 006/2024.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando os documentos em anexo e os ditames da Lei

Complementar nº 121, de 27 de março de 2019, que aduz em seu Art.

15 - Compete ao Corregedor Geral da Guarda Civil Metropolitana

de Juazeiro do Norte: V - avocar, excepcional e fundamentadamente,

processos administrativos disciplinares e sindicâncias administrativas

instauradas para a apuração de infrações administrativas atribuídas

aos servidores administrativos e da Carreira Única da Guarda Civil

Metropolitana;

SESP
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Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

SUMÁRIO, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, C. S. M. G.

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo

este processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF XXX.211.803-XX, matrícula nº

15327, na função de presidente; Marilene Fernandes Ribeiro, CPF:

XXX.147.733-XX, matrícula 8731, como Secretária Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF XXX.250.373-XX, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 18 de março de 2024.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte, o Sr. Jesus Rogério de Holanda,

faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de

Dispensa Eletrônica nº 2024.03.01.1, conforme segue: Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na elaboração do cálculo

atuarial, referente ao exercício de 2024 e acompanhamento técnico

mensal, para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial nos termos

da Portaria MTP Nº 1.467/2022 e suas alterações junto ao Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE – PREVIJUNO. Favorecido: I. F. CONSULTORIA ATUARIAL

LTDA. Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais). Fundamento Legal:

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Declaração de

Dispensa de Licitação emitida e Ratificada pelo Sr. Jesus Rogério de

Holanda, Ordenador de Despesas da Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte.

Data: 20 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 2024.04.13 – SECULT – EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024- SECULT/PMJN

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2024 - SECULT/PMJN,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2024,

OBJETO: O PRESENTE TERMO DE FOMENTO SE

FUNDAMENTA NAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024- SECULT/PMJN

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2024 - SECULT/PMJN.VALOR

AVISOS E EDITAIS
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GLOBAL DE R$ 456.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA

E SEIS REAIS), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1301 13 392 0029

2.108 – MANUTENÇÃO E APOIO A BANDA MUNICIPAL/

ELEMENTO DE DESPESA PELA 3.3.50.41.00 –

CONTRIBUIÇÕES/ 1500000000 RECURSOS NÃO

VINCULADOS- SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ, DENOMINADA

CONTRATANTE, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA

PESSOA JURÍDICA SOB O N. º 07.974.082/0001-14, POR MEIO

DA SECRETARIA DA CULTURA, DE JUAZEIRO DO NORTE –

SECULT, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE CULTURA O SR. VANDERLÚCIO LOPES

PEREIRA, RG Nº 19XXXX1 SSP-PB, INSCRITO NO CPF SOB Nº

XXX.561.314-XX DE OUTRO LADO  ASSOCIAÇÃO DOS

MÚSICOS DE BANDAS DE JUAZEIRO – ASMUB, CNPJ:

02.297.451/0001-68, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR.

ROBÉRIO GOMES DE SALES, INSCRITO NO CPF SOB O Nº

XXX.030.753-XX DENOMINADA CONTRATADA. VIGÊNCIA

DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO:

04 DE MARÇO DE 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.21-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física VIA

MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE

L. Objeto: Aquisição de material médico hospitalar destinado ao

atendimento das necessidades dos diversos equipamentos pertencentes

a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$

3.696.954,22 (três milhões seiscentos e noventa e seis mil novecentos

e cinquenta e quatro reais  e vinte e dois centavos). Vigência Contratual:

Signatários: Andréa Maia Landim e Ciro Alencar de Andrade.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.21-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.12.19.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS

LTDA. Objeto: Aquisição de material médico hospitalar destinado

ao atendimento das necessidades dos diversos equipamentos

pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 232.190,00 (duzentos e trinta e dois mil  cento

e noventa  reais). Vigência Contratual: até 31/12/2024. Signatários:

Andréa Maia Landim e Thiago Marco Barros Maia.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.21-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA. Objeto: Aquisição

de material médico hospitalar destinado ao atendimento das

necessidades dos diversos equipamentos pertencentes a Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 287.377,20

(duzentos e oitenta e sete mil trezentos e setenta e sete reais  e vinte

centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2024. Signatários: Andréa

Maia Landim e José Rufino da Silva Neto.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.21-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física CEPALAB

LABORATÓRIOS LTDA. Objeto: Aquisição de material médico

hospitalar destinado ao atendimento das necessidades dos diversos

equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil  reais).

Vigência Contratual: até 31/12/2024. Signatários: Andréa Maia

Landim e Alessandra Ximenes de Melo Rezende.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.21-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física

PHARMAPLUS LTDA. Objeto: Aquisição de material médico
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hospitalar destinado ao atendimento das necessidades dos diversos

equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 33.362,00 (trinta e três mil trezentos

e sessenta e dois reais). Vigência Contratual: até 31/12/2024.

Signatários: Andréa Maia Landim e Joseph Domingos da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.21-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física FARMÁCIA

E DROGARIA SÃO JORGE LTDA. Objeto: Aquisição de material

médico hospitalar destinado ao atendimento das necessidades dos

diversos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 1.510.997,44 (um milhão quinhentos

e dez mil novecentos e noventa e sete reais  e quarenta e quatro centavos).

Vigência Contratual: até 31/12/2024. Signatários: Andréa Maia

Landim e Matheus Levi Piquiá dos Santos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Fevereiro de 2024.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Chamamento Público nº 013/2024

Órgão/Entidade: Secretaria de Cultura – SECULT

Processo Nº: 013/2024

Objeto: Terá por objeto a realização de iniciativas artísticas e culturais

das mais diversas áreas, bem como, apoio as manifestações culturais e

tradicionais em todo perímetro urbano e rural de interesse público

propostas e desenvolvidas pelas OSCs em parceria com o Poder

Público Municipal, através de análise de Plano de Trabalho, para

recebimento de repasses públicos no exercício de 2024/2025, com a

celebração de termo de fomento.

Valor estimado: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)

Consulta Pública: 20 de março a 20 de abril

Acolhimento de propostas: 22 a 26 de abril

Abertura de propostas: 29 de abril

Abertura da sessão pública: 29 de abril

O certame será realizado na sede da Secretaria de Cultura - SECULT,

Rua Antônio Valter Honorato Teles- S/N- José Geraldo da Cruz,

Juazeiro do Norte-CE

Juazeiro do Norte-CE, 20 de março de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.02.29-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.08.16.2 - SRP-, Ata de Registro de Preços Nº 2023.10.02.0001-

ARP. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria

Municipal de Educação e a empresa/pessoa física OMEGA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREL.

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits

de material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos

alunos da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/

CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$

1.949.749,06 (um milhão novecentos e quarenta e nove mil setecentos

e quarenta e nove reais  e seis centavos). Vigência Contratual: até 31/

12/2024. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Francisco

Arruda Dias Aguiar.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.10-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.06.23.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa/pessoa física

ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICAÇÃO LTDA. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento

escolar destinado aos estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras

da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 1.099.968,24

(um milhão noventa e nove mil novecentos e sessenta e oito reais  e

vinte e quatro centavos). Vigência do Contrato: 31/12/2024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Antonio Alves da

Cruz.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Janeiro de 2024.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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